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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º  0027056-98.2011.815.0011 (001.2011.027056-6/001).
ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Elza Maria Rolim Wanderley Monteiro.
ADVOGADO: Victor Bruno Rocha Araújo.
APELADO: Banco Santander (BRASIL) S.A.
ADVOGADO:  Celso Marcon.
 
EMENTA:  APELAÇÃO.  AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO 
C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. JUROS  REMUNERATÓRIOS 
SUPERIORES  A 12% AO ANO.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES DO STJ. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXA  DE  JUROS  ANUAL  SUPERIOR  AO 
DUODÉCUPLO DA MENSAL. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 
SEGURO  PRESTAMISTA.  LEGALIDADE.  LIVRE  MANIFESTAÇÃO  DE 
VONTADE. DESPROVIMENTO.

1. As instituições financeiras não se limitam à taxa de juros de 12% a.a., de modo que a  
mera  estipulação  acima  desse  percentual  não  significa,  por  si  só,  vantagem abusiva em 
detrimento do consumidor, sendo imperiosa a prova da cobrança de juros acima da média 
praticada no mercado. 

2.  "Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-
17/2000, reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde 
que expressamente prevista no ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros 
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva  
anual  contratada  (Recurso  Especial  repetitivo  n.  973.827/RS)"  (STJ,  AgRg  no  AREsp 
316735/SC, Terceira Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18/03/2014, 
publicado no DJe de 25/03/2014).

3. Deve ser mantida a pactuação do seguro prestamista, posto que não há prova de qualquer 
ilegalidade de sua cobrança.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível n.º 0027056-98.2011.815.0011 (001.2011.027056-6/001), na Ação de Revisão 
Contratual c/c Repetição de Indébito c/c Indenização por Danos Morais, em que 
figuram como Apelante  Elza Maria Rolim Wanderley Monteiro e Apelado Banco 
Santander (BRASIL) S.A.

ACORDAM os  Membros  desta  Colenda  Quarta  Câmara  Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, acompanhando o voto do 
Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento.

VOTO.

Elza  Maria  Rolim  Wanderley  Monteiro interpôs  Apelação contra  a 
Sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 
144/151, nos autos da Ação de Revisão  Contratual c/c Repetição de Indébito c/c 



Indenização  por  Danos  Morais por  ela ajuizada  em  face  do  Banco  Santander 
(BRASIL)  S.A.,  que  julgou  improcedente  o  pedido,  ao  fundamento  de  que  as 
instituições financeiras não se limitam à taxa de juros remuneratórios no percentual 
de 12% a.a., que é legal a capitalização mensal de juros previamente pactuada e a 
contratação de seguro prestamista.

Em suas razões, f. 153/158, alegou que não houve pactuação expressa da 
capitalização  de  juros,  da  contratação  do  seguro  prestamista,  e  que  os  juros 
remuneratórios superiores a 4% ao mês seriam abusivos, razão pela qual os valores 
pagos a estes títulos devem ser devolvidos em dobro.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e 
os pedidos julgados procedentes.

Nas Contrarrazões, f. 161/178, o Banco Apelado defendeu a  regularidade 
das cláusulas contratuais e a não limitação das instituições financeiras à taxa de juros 
de 12% ao ano.

Afirmou,  ainda,  que  a  capitalização  dos  juros  é  lícita,  porquanto 
previamente pactuada, e que inexistente qualquer irregularidade na contratação do 
seguro prestamista,  sendo,  portanto,  descabida a  repetição de indébito,  pugnando 
pelo desprovimento do Apelo.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem 
quaisquer das hipóteses do art. 82, I a III, do Código de Processo Civil.

O  Recurso  é  tempestivo  e  o  preparo  dispensado  por  ser  o  Apelante 
beneficiário da gratuidade judiciária, f. 62.

É o Relatório.

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça1 é no sentido de 
que as instituições financeiras não se limitam à taxa de juros remuneratórios de 12% 
a.a., de modo que a mera estipulação acima desse percentual não significa, por si só, 
vantagem  abusiva  em  detrimento  do  consumidor2,  sendo  imperiosa  a  prova  da 
existência de desequilíbrio contratual ou obtenção de lucros excessivos,  o que não 
1 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 
DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNA-
ÇÃO DO MUTUÁRIO. 1. Juros remuneratórios. Impossibilidade de limitação em 12% ao ano, pois os juros re-
muneratórios não sofrem a limitação imposta pelo Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe a Sú-
mula 596/STF. A abusividade da pactuação deve ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não foi com-
provado (STJ,  AgRg no REsp 1320305/SC, Quarta Turma, Rel. Min.  Marco Buzzi,  julgado em 06/02/2014, 
publicado no DJe de 17/02/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRELIMI-
NARES NÃO ACOLHIDAS. PROCURAÇÃO E/OU SUBSTABELECIMENTO. DESNECESSIDADE DE AU-
TENTICAÇÃO DE CÓPIAS. SÚMULAS 126/STJ E 283/STF. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERA-
TÓRIOS. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. [...] 2. Confor-
me jurisprudência pacífica do STJ, as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remunerató -
rios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; a estipulação de juros remuneratórios su-
periores a 12% ao ano, por si só, não indica cobrança abusiva; são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos con -
tratos de mútuo bancário as disposições do art. 591, c/c o art. 406 do CC/2002; é admitida a revisão das taxas de  
juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a cobrança 
abusiva (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique cabalmente  
demonstrada, ante as peculiaridades do julgamento em concreto (STJ, AgRg no REsp 1089525/MS, Quarta Tur-
ma, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 19/11/2013, publicado no DJe de 04/02/2014).



foi comprovado nos autos.

É entendimento daquela Corte de Justiça3 que a capitalização mensal de ju-
ros   reputa-se expressamente pactuada quando a taxa anual de juros é superior ao 
duodécuplo da mensal.

O  instrumento  contratual  em análise,  f.  19/25,  firmado  em 19/05/2011, 
previu uma taxa de juros de 60,10% a.a. e de 4% a.m..

Multiplicando-se a taxa mensal por doze, chega-se ao percentual de  48%, 
inferior à taxa anual, o que torna evidente a pactuação da capitalização de juros,  o 
que, nos termos do entendimento do STJ acima invocado, é suficiente para permitir 
a cobrança da taxa efetiva anual contratada, não havendo que se falar em valores 
indevidamente recolhidos a serem restituídos.

O seguro  prestamista  tem por  objetivo  garantir  a  quitação da  dívida  do 
segurado,  no  caso  de  sua  morte  ou  invalidez,  ou  até  mesmo  desemprego 
involuntário.

O  item  20  do  contrato,  f.  19,  demonstra  a  opção  pela  contratação  do 
referido seguro, podendo o tomador do empréstimo/financiamento manifestar a sua 
vontade de contratar ou não a cobertura oferecida.

No caso, tendo a Apelante optado pela contratação do seguro prestamista e 
inexistindo qualquer prova de ilegalidade de sua cobrança,  deve ser  mantida sua 
exigibilidade  nos  termos  do  contrato,  conforme  se  observa  dos  julgados  dos 

2 "A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade" (Súmula n.º  
382 do STJ).

3 AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JU-
ROS. TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DAS MENSAIS. POSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA. 1. Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, 
reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente prevista no  
ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente  
para permitir  a cobrança da taxa efetiva anual contratada (Recurso Especial  repetitivo n.  973.827/RS) (STJ,  
AgRg no AREsp 316735/SC, Terceira Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18/03/2014, publi -
cado no DJe de 25/03/2014).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL DE  JUROS.  TAXA EFETIVA ANUAL SUPERIOR  À  TAXA NOMINAL 
MENSAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELA 2ª SEÇÃO SOB O RITO DO ART. 543-C DO 
CPC  (RESP  N.  973.827/RS,  DJE  DE  24/9/2012).  RECURSO  MANIFESTAMENTE  INFUNDADO  E 
PROCRASTINATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, CPC. 1. "A capitalização dos juros em 
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de 
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual  
contratada" (REsp n. 973.827/RS, DJe de 24/9/2012). Precedente representativo de controvérsia repetitiva (art.  
543-C do CPC) (STJ, AgRg no AREsp 461626/MS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
20/03/2014, publicado no DJe de 25/03/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CA-
PITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PACTUAÇÃO. REAVALIAÇÃO DO CONTRATO E DO CONJUN-
TO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NO 
PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. PRE-
CEDENTES. ART. 543-C DO CPC. DECISÃO MANTIDA. 1. "A capitalização dos juros em periodicidade infe -
rior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual  
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (REsp 
973827/RS, Rel.ª para o acórdão Min.ª Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 08/08/2012, publicado 
no DJe 24/09/2012). Precedente representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC) [...] (STJ, AgRg no AREsp  
438971/MS,  Quarta  Turma,  Rel.  Min.  Antônio  Carlos  Ferreira,  julgado  em 04/02/2014,  publicado  no  DJe  
11/02/2014).



Tribunais Pátrios4.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de junho de 2014, 
conforme Certidão de julgamento, o Exm.º Des. João Alves da Silva, dele também 
participando,  além deste  Relator,  o  Exm.º  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho  e  o  Exm.º  Des.  João  Alves  da  Silva.  Presente  à  sessão  a  Exm.ª 
Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

4 ARRENDAMENTO  MERCANTIL  DE  COISA  MÓVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. Tarifas bancárias de contratação e de processamento. Seguro prestamista. Exigibilidade, nos  
termos do contrato e da orientação que prevalece no Superior Tribunal de Justiça. Capitalização dos juros não 
prevista no contrato, que sequer menciona as taxas mensais e anuais dos juros remuneratórios. Capitalização de 
juros indevida, determinada a devolução dos valores pagos em excesso, autorizada a compensação. Sucumbência 
recíproca das partes.  -  Recurso parcialmente  provido ((TJ-SP, APL 00000675820128260417, Vigésima Quinta 
Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Edgard Rosa, julgado em 06/02/2013, publicado no DJSP de 07/02/2013).

REVISÃO  DE  CONTRATOS.  CÉDULA  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO.  FINANCIAMENTO. 
INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXAS  ANUAL  E  MENSAL. 
DUODÉCUPLO. COBRANÇA AUTORIZADA. SEGURO PRESTAMISTA. CLÁUSULA RESOLUTIVA. I - A 
INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA  NÃO  É  AUTOMÁTICA.  CUMPRE  AO  JUIZ,  DIANTE  DA 
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO CONSUMIDOR HIPOSSUFICIENTE, DECIDIR O PEDIDO. II 
-  A CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS,  EM CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO,  É  ADMITIDA 
PELO ART. 28, § 1º, INC. I, DA LEI 10.931/04. III - CONSOANTE O ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ 
NO JULGAMENTO DO RESP 973.827/RS, PELO RITO DO ART. 543-C DO CPC, A CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR À ANUAL É PERMITIDA EM CONTRATOS CELEBRADOS 
APÓS 31/03/00. HAVENDO PREVISÃO DE TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA 
MENSAL,  É  VÁLIDA A COBRANÇA DA TAXA EFETIVA ANUAL CONTRATADA.  IV  -  O  SEGURO 
PRESTAMISTA,  QUE  NÃO  ERA  REQUISITO  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DA  CÉDULA  DE  CRÉDITO 
BANCÁRIO  E  DO  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO,  FOI  LIVREMENTE  AJUSTADO  ENTRE  AS 
PARTES, NÃO RESTANDO CONFIGURADA A ALEGADA NULIDADE DA COBRANÇA. V - NÃO HÁ 
POTESTATIVIDADE NA PACTUAÇÃO DA CLÁUSULA RESOLUTIVA NOS CONTRATOS ONEROSOS E 
SINALAGMÁTICOS.  VI -  APELAÇÃO DESPROVIDA (TJ-DF,  APC 20130110156202,  Sexta  Turma Cível, 
Rel.ª Des.ª Vera Andrighi, julgado em 18/09/2013, publicado no DJE de 01/10/2013 p. 155).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 
EMPRÉSTIMO  PESSOAL.  CRÉDITO  CONSIGNADO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO 
REJEITADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE. SEGURO PRESTAMISTA. REGULARIDADE. 
ENCARGOS  MORATÓRIOS.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCOA.  SÚMULA  472,  DO  STJ.  MORA 
CARACTERIZADA.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA REVOGADA.  MULTA AFASTADA.  PROVIDA,  EM 
PARTE, A PRIMEIRA APELAÇÃO E NEGADO PROVIMENTO A SEGUNDA. UNÂNIME. (TJ-RS, Apelação 
Cível  n.º  70053746152,  Décima  Oitava  Câmara  Cível,  Rel.ª  Des.ª  Nara  Leonor  Castro  Garcia,  Julgado  em 
25/04/2013, publicado no DJRS de 30/04/2013).


